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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE I.IMA
JÓIA - RS

Assunro: DESPACHO SESSÃO ORDINÁRlA 5.5.2024

Senhor Prefeito,

Envia-se o Proieto de Lei n 4.780/2024 de autoria do Prefeito de fóia, aprovado
por unanimidade de votos na Sessão Ordinária do dia 6 de maio de 2024;

Atenciosamênte,

VER. VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA
Presidente
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